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Dores do Rio Preto, Quarta-feira,26 de Novembro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor

Gustavo Tavares Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Assunto: Projeto de lei

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, Pata apreciação, dos

ilustres integrantes dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que

dispõe sobre implantação do serviço de acolhimento familiar de crianças e

adolescentes em situação de risco social que importe em privação do convívio

com a família de origem, denominado serviço família acolhedora.

Atenciosamente,

Assinado oor THIAGO LOPES PESSOTTI 087."'."--"
pnerettüRe MUNtctPAL DE DoRES Do Rlo PRETo
2611112025 13.07:09

Thiago Lopes Pessotti

Prefeito Municipal
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NOO-II 'O25

Senhor Presidente e

Nobres Vereadores,

submeto à elevada apreciação desta casa Legislativa o presente projeto de Lei,
que dispõe sobre a definição, normatização e regulamentação do serviço de Família
Acolhedora no âmbito do Município de Dores do Rio preto.

o acolhimento familiar é medida de proteção fundamental destinada a crianças e
adolescentes em situação de abandono, grave negrigência, ameaça ou vioração de
direitos por parte de seus pais ou responsáveis. Também se aplica nos casos de
suspensão ou destituição do poder familiar, destituição de guarda ou tutela, ou
afastamento cautelar do convívio familiar. Trata-se de ação essencial para garantir a
convivência familiar e comunitária e assegurar a proteção integral prevista no Estatuto da
Criança e do Adolescente.

o serviço de Família Acolhedora oferece cuidado provisório por meio de famílias
previamente cadastradas, avaliadas, selecionadas e habilitadas pela equipe técnica
municipal, constituindo alternativa preferencial ao acolhimento institucional. seu objetivo
é assegurar acothÍmento seguro e afetivo até que seja possível a reintegração da criança
ou adolescente à família de origem ou, quando necessárío, o encaminhamento à família
substituta.

Diante da relevância social e da necessidade de consolidação normativa dessa
política pública, torna-se imprescindível regulamentar o serviço no âmbito municipal,
garantindo transparência, segurança jurídica e eficiência na execução das medidas
protetivas.

Assim, apresento o presente Projeto de Lei a esta câmara Municipal, confiando na
sensibilidade e no compromisso dos Nobres Vereadores com a proteção da infâncía e da
juventude em nosso Município.

Assinado por THIAGO
LOPES PÊSSoTTI
087.**.***_**

Dores do Rio Preto/ES, 25 de novembro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL
DE DORES DO RIO PRETO
2511112025 15:45:45

Thiago Lopes pessotti
prefeito Municipal

Rua Pedro de Alcântara Garvêas, r22 - centro - Tel (2g)3559-l102 - cEp 29.5g0-000 _
Dores do Rio preto _ ES
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pRoJETo DE LEr CoMPLEMENTAR no o:§/zozs

EMENTA: orspÕr SoBRE rueururnçÃo Do sERVrÇo DE

ACOLHIMENTO FAMILIAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM

sruRçÃo DE Rrsco socIAL euE rMpoRTE EM pRIVAçÃo oo
coruvÍvto coM A rnMÍuR DE oRIGEM, DENoMINADo
sERVrÇo rRuÍlrR AcoLHEDoRA.

O PREFEITO DO UUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO, ESTADO DO
espÍnrro sANTo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do Município,
faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÊ. 1o Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar de Crianças e
Adolescentes em situação de risco social e de privação temporária do convívio com a
família de origem, denominado Serviço Família Acolhedora, como parte inerente da
política de atendimento de assistência social à criança e ao adolescente do Município de
Dores do Rio Preto, atendendo ao que dispõe a Política Nacional de Assistência social, no
âmbito do Sistema Único de Assistência social (suAS), à garantia dos direitos da criança
e do adolescente previstos na Lei no 8.069/90, Lei no 73.257/16, e ao plano Nacional,
Estadual e Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da criança e do
Adolescente à convivência familiar e comunitáría.

Parágrafo Único: Serviço Família Acolhedora constitui-se na guarda de crianças
ou adolescentes por famílias previamente cadastradas no Senziço Família Acolhedora e
habilitadas, residentes no Município de Dores do Rio preto, que tenham condições de
recebê-las e mantê-las condignamente, garantindo a manutenção dos direitos básicos
necessários ao processo de crescimento e desenvolvimento, oferecendo meios
necessários à saúde física, mental e social.

AÉ. 20 Para os efeitos desta lei, considera-se:

I- Acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos vli e VIII, do
Estatuto da criança e do Adolescente, caracterizada pelo excepcional
afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa
com vista à sua proteção integral;

II- Crianças e adolescentes em situação de risco social e de privação do convívio
com a família de origem: aqueles que tenham seus direitcs ameaçados ou

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 * Centro - Tel (28)3559-1102 - CEp 29.5g0-000 -
Dores do Rio preto - ES
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violados, em caso de abandono, negligência, maus-tratos, ameaça e violação
dos direitos fundamentais por parte dos pais ou responsáveis, destituição de
guarda ou tutela, suspensão, perda do poder familiar, e desde qua verificada a

impossibilidade de colocação sob guarda ou tutela na família extensa;

Art. 30 A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Assistência Social, que contará com a articulação e envolvimento
dos atores do

notadamente:

sistema de Garantia dos Díreitos de crranças e Adolescentes,

I- Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo;

II- Ministério público do Estado do Espírito Santo;

rrr- conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente;

Iv- Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, Educação,
Saúde, Cultura, Esporte e Turismo;

V- Conselho Tutelar.

Art. 40 O Serviço Família Acoihedora, objetiva:

r- Garantir às crianças e aos adorescentes, que necessitem de proteção, o
acolhimento por famílias acolhedoras, respeitando o seu direito à convivência
familiar e comunitária em ambiente adequado;

rr- oportunizar condições de socialização, através da inserção da criança, do
adolescente e das famírias em serviços educacionais, promovendo a
aprendizagem de habiliclades e de competências ercucativas específicas
correspondentes às demandcrs individuais deste público;

rrr- oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o
retorno de seus filhos, sempre que possível;

rv- oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços públicos, na
área da educação, saúde, profissionalização e demais serviços necessários,
assegurando assim seus direitos constitucionais;

Rua Pedro de Alcântara Gah,êas, 122 - centro - Tel (28)3559-l 102 - cEp 29.5g0-000 -
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v- Contribuirna superaçãoda situaçãovivida pelascriançaseadolescentescom menor
grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar ou
colocação em família substituta.

Art' 50 o Serviço Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes do
Município de Dores do Rio Preto em situação de risco, conforme definido no art. zo, Ír
desta Lei.

Parágrafo único: excepcionalmente, poderão ser inseridos nesse serviço jovens
entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, dependendo, nestes casos, de
parecer técnico em que deverá constar o grau de autonomia alcançado pelo acolhido, a
fim de se definir a necessidade de manutenção até os 21 (vinte e urr) anos 6e idade,
conforme disposto no art. 20 da Lei po 8069/1990 - Estatuto da criança e do
Adolescente.

Art' 60 A inclusão da criança ou do adolescente no serviço cle Acolhimento
Familiar será realizada mediante cleterminação da autoridade jucliciária competente ou,
excepcionalmente em caso de urgêncí.a, por encaminhamento da Equioe Interdisciplinar
que coordenar o serviço.

Art' 70 As crianças ou adolescentes cadastrados no serviço Família Acolhedora
receberão:

r- com absoruta prioridade, atendrmento nas áreas de saúcie, educação e
assistência social, através das poríticas púbricas existentes;

II- Acompanhamento pelo Serviço Família Acolhedora;

IIr- Estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afeti'zos corri sua família
de origem, nos casos em que houver possibilidade;

rv- Permanência com seus irn-iãos na mesma família acoihedora, sempre que
possível;

v- Direito de preferência em matrículas e transferência de matrículas nos centros
de educação infantir e nas escoras municipais de Dores do Rio preto.

Art' 80 A inscrição das famílias interessadas em participar do serviço FamÍlia
Acolhedora será gratuita e realizada por meio do preenchimento de Ficha de Cadastro do
Serviço, apresentando os documentos abaixo indicados:

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - centro- Tel (2g)35 59-tto2- cEp 29.5g0-000 -Dores do Rio preto _ ES
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I- Carteira de Identidade;

II- Certidão de nascimento ou casamento;

III- Comprovante de residência;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça
do Espírito Santo e da polícia Civil;

Comprovante de vínculo trabalhista com apresentação de carteira de trabalho
ou contrato trabalhista de, pelo menos, 1 (um) dos men,bros tJa famíiia;

Se aposentado ou pensionista, apresentar cartão do INSS.

v-

rv-

vI-

Art' 90 As pessoas interessadas em participar do Serviço Família Acolhedora
deverão atender aos seguintes requísitos:

r- Não estar respondendo a processo judicial nem apreseiiiâí poterrcialidade
lesiva para figurar no cadastro;

rr- Ter moradia fixa no Município de Dores do Rio preto há mais de 1 (um) ano
com espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente;

rrr- Ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio às cr-ianças e aos
adolescentes.

IV- Ser maior de 21 (vinte e um);

V- Gozar de boa saúde física e mental;

vI- Não ter nenhum membro da família que resida no dcnr:cíjl.> en;ol.,.ido com o
uso abusivo de álcool, drogas ou substâncias ilícitas;

vrl- Não estar habilitado, nem em processo de habilitação, para adoção de criança
ou adolescente;

vIrI- Apresentar concordância de todos os membros da família maiores de 18
(dezoito) anos que vivem no lar;

RuaPedrodeAlcântaraGalvêas, 122-centro-Tel(28)3559-1102-cEp29.5g0-000-
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IX- Apresentar parecer pelos profissionais de psicologia e serviço so:ial favorável,
expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço de Proteção Social Especial da
Alta Complexidade (PSEAC).

x- Não ter vínculo de parentesco com criança ou adolescent-. em processo de
acolhimento.

xr- Assinar um Termo de Adesão, documento emitido pela equipe de referência do
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para a família o qual consta
detalhadamente suas competências, deveres e forma de pagamerto.

§ 10 o pedido de inscrição deverá ser feito à Equipe de proteção Social Especial
da Alta Complexidade

§ 20 A seleção das famílias inscritas será feita através de .:stuco pelos
profissíonais da Equipe Técnica de referência do Serviço de proteção Social Especial da
Alta Complexidade.

§ 30 o estudo envolverá todos os membros da família e será realizado através de
vísitas domiciliares, entrevistas, contatos colaterais e observação das relações familiares
e comunitárias.

§ 40 Após a emissão de parecer favorável à inclusão n(, s,:r.-.,iç(1 as famílias
assinarão um Termo de Adesão ao serviço Família Acolhedora.

§ 50 Em caso de desligamento do serviço, as famílias acolhedoras deverão fazer
solicitação por escrito.

Art. 1o As famílias cadastradas receberão acompanhanrento --- preparação
contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do serviço Família Acolhedora, sobre a
diferenciação com a medida de adoção, sobre a recepção, manutenção e o desligamento
das crianças e dos adolescentes.

Parágrafo único: A preparação das famílias cadastradas será feita alravés de:

I- Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e e11:re'/:Í.ta::.

rI- Participação nos encontros de estudo e troca de experiência com to,las as
famílias, com abordagem do Estatuto da Criança e do Adolescente, questões
sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (28)3559-102 - cEp 29.580-000 -
Dores do Rio Preto - ES
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medida de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e
outras questões pertinentes;

III- Participação em cursos e eventos de formação.

Art' 11 o período em que a criança ou adolescente permanecerá na família
acolhedora será o mínimo necessário para o seu retorno à família c!,: origem ou
encaminhamento à família substituta, concomitante ao determinado judicialmente.

Parágrafo único: De acordo com o Estatuto da criança e do Arloles,ente Ari. 19
§ 2o a medida protetiva de acolhimento, institucional ou familiaç não deverá se prolongar
por mais de 18 meses, salvo por determinação judicial.

Art' 12 os profissionais do serviço Família Acolhedora efetuarão o co;rtaro com as
famílias acolhedoras, observadas as características e necessidades da criança e as
preferências expressas pera família acorhedora no processo de inscr.ção,

Art' 13 cada família acolhedora poderá receber até 03 (três) crianças ou
adolescente de cada vez, salvo se grupo de irmãos.

Art' 14 o encaminhamento da criança ou adolescente occri-erá meijiante ..Termo

de Guarda concedido à Família Acolhedora", determinado judicialmente e nos casos
excepcíonais em que for o encaminhamento se fizer por acolÍrimer.to ae urgência,
mediante Termo de Responsabilidade, expedido pelo cons-olho TuteiaÇ que deverá
informar do acolhimento a autoridade judiciária e o Ministério público para homologação
da medida com subsequente expedição de Termo de Guarda ludicial t)u rêvoÇâÇão da
medida.

Art. 15 os técnicos do serviço Famíria Acorhedor-a acomDanra';)r1 r_16is; o processo
de acolhimento através de visitas domiciliares e encontros indiviJuais cu Ênr qruDos, com
o objetivo de facilitar e contrÍbuir com o processo rje arlapração da criança ou
adolescente e da família acolhedora.

Parágrafo único: Na impossibilidade de reinserção da criança ou adolescente
acolhido junto à família de origem ou família extensa. quan:.!r: i:iQc:i.racC,.- os recursos
disponíveis, a Equipe Técnica deverá encaminhar relatórro circurrstancia:ic à Vara da
Infância e Juventude para verificação da inclusão no cadast-o nacional .:rs adoção.

Rua Pedro de Alcânrara Garvêas, r22 - centro- Tel (2g135 59-n0.2- cEp 29.5g0_000 _
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Art. 16 A família acolhedora será previamente informada quanto a previsão do
tempo do acolhimento da criança ou adolescente para o qual foi chamada a acolher.

Art. 17 o término do acolhimento familiar da crianÇâ orr c, .rr1.-res.c. rt: se dará
por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos 1t::iti,reltes ao retorno à
família de origem ou colocação em família substituta, através das seguintes medidas:

I' Acompanhamento, após a reintegração familiar, visando a não r-eincidência do
fato que provocou o afastamento da criança;

II- Acompanhamento pelos profissionais de psicologia e serviçc social à família
acolhedora, após o desligamento da criança, atendendo às suas necessidades;

rrr- orientação e supervisão do processo de visitas entre a farrríiia acollredora e a
família que recebeu a criança;

IV- Envio de oficio ao Juizado da Infância e Juventude C,. D,-.:-r> ,..1: trio preto,
comunicando quando

Acolhedora.
do desligamento da famíli.r Co Serrriçc, Família

a
9.
l
À)
o-
o
o-
ô'
=§)

3o

I
oooaq

-oJ
Aõ
ã3ôào<oà
rro.x
oá
o_afP
=oY-aqô
JOo<
f-
§J 

=-lo
==-Io
Oo
Or
+À)
õã
Oü
ü{'

o)
N-{
L

o-

@o(o
u
ôooo
!
-.J
.,o§*-l
Ào

Art. 18 A escolha da família acolhedora caberá à Equip:: Técnica, após
determinação judicial de encaminhamento da criança ou adolescente para o serviço.

Art' 19 A família acolhedora tem a responsabilídade familia; pelas crianças e
adolescentes acolhidos, enquanto estiverem sob sua proteção, ,-es;)oris;bili:ando-se pelo
que se segue:

I.
ião,

rl à
ard

caciona

ao

edu

Todos os direitos e responsabilidades

obrigando-se à prestação de assistência

legais reseryados

material, moral e

gu

criança e ao adolescente, conferindo ao ser; detentor o direito ce ocor-se a
terceiros, inclusive aos pais, nos termos do art. 33 do Fsi:atr.,tl, Ja Crianca e do
Adolescente;

rr- Pafticipar do processo de preparação, formação e acomDrnh.rnentc;

III- Prestar informações, sobre a situação da criança ou adolesce,rie :rcolhido, aos
profissionais que estão acompanhando a situação;

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - cenffo- Tel (2g)3559-r 102 - cEr 29.5g0-000 _
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IV. Manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente matriculados e

frequentando assiduamente as unidades educacionais, desde a pré-escola até
concluírem o ensino médio;

v- contribuir na preparação da criança ou adolescente pa,-e; c r,:tcrno à família de
origem, sempre sob orientação técnica dos profissionais rJc Ser-viço Famílía
Acolhedora;

vI- Nos casos de não adaptação, a família procederá à desistência formal da
guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da crian<;a :: clh. ja ate novo
encaminhamento, que será determinado pela autoricace ;,tdiciar:z;

vrr- A transferência para outra família ou para o acolhimento institucional deverá
ser feita de maneira gradativa e com o devido acompanhamento,

Art' 20 o acompanhamento da família acolhedora e da criança o,,adolescente
será realizado pela equipe da Proteção Social Especial de Alta comple:<idace, composta
por:

I- um coordenadori conforme tipificação da Resolução no 01/2009 cc GNAS;

II- Um assistente social;

III- Um psicótogo;

§ 10 A cada 15 (quinze) famílias de origem e 15 (quinzeT famÍlias acolhedoras
deverão ser acrescido 1 (um) Assistente sociar e 1 (um) psicórogo.

§ 20 A conti-atação e a capacitação da equipe técnica são de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art' 2l A Equipe Técnica prestará acompanhamento sístemático a Família
Acolhedora, à criança e ao adolescente acolhidos e à família de oriqem, L(rr.íl o apoio da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único: Todo o processo de acolhimento e reintegrar:ãr: familiar será
acompanhado pela Equipe Técnica, responsável por cadastraç selec:ionar, capacitar,
assistir e acompanhar as famílias acolhedoras, antes, durante e após o acolhimento.

Att,' 22 o acompanhamento à família acolhedora .rcúrrtecerá na torn-ia que segue:
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I- Visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversarn informalmente
sobre a situação da criança, sua evolução e o cotidiano na famíiia, dificuldades
no processo e outras questões pertinentes;

II- Atendimento psicológico;

III- Presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento.

Art. 23 o acompanhamento à família de origem, a fanrília acoliredcra, à criança
ou ao adolescente em acolhimento/ e o processo de reintegração familiar d; .,iança, será
realizado pelos profissionais do serviço Família Acolhedora.

§ 1o Os profissionais acompanharão as visitas entre criai:ça/família de
origem/família acolhedora, a serem realizados em espaço físico neutro.

§ 20 A participação da família acolhedora nas visitas será decidida em conjunto
com a família.

§ 30 A Equipe Técnica fornecerá ao Juízo da infância e Juvenrude relatório
bimestral sobre a srtuação da criança ou adolescente acolhicio.

§ 40 Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe'te,;ii.a pr-estará
informações sobre a situação da criança acolhida e inform;rá quantc, à pcs.ibilidade ou
não de reintegração familiaç bem como poderá ser solicitada a realizacão de laudo dos
profissionais de psicologia e serviços social com apcnlarnenfc d,i:s ya 4taqens e
desvantagens da meclida, ccm vistas a subsi,Jiar as decisõe: iudiciais.

§ 50 Todo processo cte acolhimento e reintegração faririliar- se;i,4 scb controle
judicial, nos termos da Lei B.C6g/1990.

Art' 24 As famílias cadastradas no Ser-viço Fanrília Acolhedora,
independentemente de sua condição econômica, têm a garantia dc -ecrbimento de
subsídio financeiro, por criança ou adolescente em acolhimento, nôs segr-,intes termos:

I- Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a J- (um) mês, a família
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II. Nos acolhimentos superiores a 1 (um) mês, a família acolhedora i-eceberá auxílio
financeiro integral a cada 30 (trinta) dias de acolhimento, ccm recursos em
dotação orçamentária específica do Fundo Munici.al de Assistênci- Sociar:

III- Na hipótese de a família acolher grupo de irr-."ãcs. (-),./?lcrj,r :u:rilio financeiro
para cada criança ou adolescente não poderá ser reduzicc.

Art. 25 Auxílio-Financeiro será pago através de transferência bancária em favor
do membro responsável da família acolhedora mediante a assinatura «lo termo de
adesão, por solicitação da seci'etaria Municipal de Assistênc:a sc;iai.

§ 10 o valor do auxílio financeiro será equivalente a um saláno mínimo vigente,
para uma criança ou adolescente, um salário mínimo e meio para duas crianças e dois
salários mínimos para três crianÇas.

§ 2o Quando a criança ou adolescente for port:drya cje lcfíciê-i:;:,ríslca e não
receber o BPC, o valor será acrescido em 50% do auxíiio-financerro.

Art' 26 o auxílio financeiro será repassado por c,-iança t'ru adolescente às famílias
acolhedoras, durante o período de acolhimento, e será subsidiario p:ic Município de
Dores do Rio preto.

§1o o auxílio financeiro também poderá ser cusieaclo .-.reil,ani-e coÍ;nar;ciamento
da União e do Estado.

§ 20 o Regimento Interno do serviço deverá estabelecer cs prLl.ediír-r31tos para
fiscalização da utili:-ação do auxítio financeiro.

Art- 27 A família acorhedora, que tenha recebitrr-, o auxírio i,i.rai,,:eir: rl ,ão tenha
cumprido as prerrogativas desta Lei, fica obrigada ao ressarcirnento da importância
recebida durante o período da irregularidade.

Parágrafo único: compete à Equipe Técnica process!:,- e ,t.iga;- casos de
descumprimento da presente Lei pelas famílias acolhedoras, bem como cíesatendimento
aos direitos da criança e adolesc:nte.

Art' 28 o descumprimento de qualquer das obrigações ccnticas no art. 33 do
Estatuto da criança e do Adolescente, bem como de outras estabetecices 3)f- ocasião da
regulamentação da presente Lei, implicará o cesligamento cra fanrília cfo srn'iço, além da
aplicação das demais sanções r:abíveis.
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Art. 29 O Serviço deverá ser inscrito no Conselho Municipal de t.ss.stência Social
e no conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente.

Art.30 Nã; ['averá JÍ't ,::i conipartiitrircia do se,-/',;o ,^c(r:.)ri--ol: r-íuÍ-:,]í1,,r:s.

Art. 31 A equipe elaborará regimento interno para regulamentar o iuncionamento
do serviço, observando os princípios legais, as orientações técnicas e contemplando
aspectos operacionais não disciplínados por esta Lei.

Art. 32 Est, Lei entra em vigor na data de sua p,.rbli_oçâo.

Dores do Rio Preto/ES, 25 de novembro de 2025.

Thiago Lopes pessottr

Prefeito Municipal

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - centro - Tel (2g)3559-l 102 - cEp 29.5g0-000 _
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Processo no= 4B5L/2O25

Intêressado: Secretaria Municipal de Assistência

Tema: Projeto de Lei Complementar - Família Acolhedora

PARECER JURÍDICO

I - DO RELATóRIO:

O projeto de lei complementar, a ser analisado pelos vereadores do poder
Legislativo Municipal de Dores do Rio Preto/ES, tem o objetivo a normatização e
regulamentação do Serviço de Família Acolhedora no âmbito do Município de Dores
do Rio Preto.

A proposta toi encaminhada à Procuradoria Geral do Municípic,, pela Secretária
de Assistência Social, objetivando a elaboração do projeto de lei acima destacado.

É o relatório.

II - Do FUNDAMUgJBm-Iqar

Em uma análise primária, e em contormidade com c que se explarrará, a
proposição do projeto de lei complementar em destaque encontra respalcc, no que
diz respeito à autonomia e à competência legislativo do Município, irrsculpidas no
artigo 18 da Constituicão Federat de 1988, que garante a autonomia a este ente
público, e no artigo 30 da cFl88, que garante a autoadministração e a auto
legislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas
previstas na Constitriição Feceral para os Municípios:

tÍruto ttt
De oncantzacÃo oo esraoa
capÍtuto t
@Aatuüi§itrutua
Art. 78. A oroanização oolítico-aellninistrativa da República le.ientN,z_ _çlit_BraSt-l c:.tnp:-çfnde a
união, os Estados, o Distrito Federar e os Municípios. todos autông1ngs. noe 12;r1p5__d_esta
Constituição.

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - centro - Tel (28)3ss9-1102 - cEp 29.580-000 -
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(...)

Art. 30. Comoete aos Municíoios:

I - legÍslar sebre assuntos de interesse local;

Quanto ao tema, Alexandre de Moraes afirma que "interesse locai refere-se
aos interesses gue disserem respeito mais diretamente às necessidades irnediatas
do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados)
o.r geral (união)". (in constituição do Brasil Interpretada e Legislação
Constitucional. 9a ed., ).

o presente projeto de lei contplementar, a ser analisaco petos r.epre.se"riantes
da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto/ES, encortrc-, seu íi--basarnento legal
na forma acima ressaltada, bem como pelo entendimento trazido através da Lei
oroânica Municioat, precisamente nos artigos a seguir transcritos:

cnpÍruto tt

oo uutttcÍpte

Secão I

Da Comoetência orivativa do municíoio

Artigo 79' compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao seu peculiar
interesse e ao bem-estar de sua poputação, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes atribuições:

r - leoislar sobre assunto de interesse rocal. especialmente sobre:

(...)

e) poder de potícÍa administrativa, notadamente em matéria de saúde e higiene públicas,
construção, trânsito, tráfego, logradouros púbticos e horário de funciona,nento de
estabelecimentos comerciais, industriais, públicos e de prestação de serviços;
(...)

Secão VI

Do Processo Leoislativo

Subseção I

Dis oosi cão l-'t u n i ci pa t

Artigo 39. O processo legistativo compreende a elaborafio de:

(... )

II - leis com,.lementares:

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, L22 - centro - Tel (2g)3559-L102 - cEp 29.s8ú-000 -
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(...)

Secão III

Das Leis

Artigo 47. A iniciativa das leis cotnpler,rcntaies e ord,tÉrias cabc a .,'ual,Juer.L,ereador ou
comissão da câmara, ao Prefeito Municioal e aos cidadãos, na forma e nos casos pr{,,istos nesta
Lei Orgânica.

(.. .)

Secão If

Das Atribuicões do prefeitg
Artigo 66 - Compete privativamente ao prefeito Municipal

(...)

rv - iniciar o orocesso leoislativo. na forma e nos casos previstos nesta Lei orgânica;

(grifado)

são estes os termos rndispensáveis no presente tópico jurídrco opinativo, para
se concluir na forma seguinte.

III - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Prccuradcria Jurídica cpina, luridic.?rnc,rfe, pela
legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei Complementar er,-r estudo,
por inexistirem vícios de natureza

deliberação em plenário.
material ou formal que impeçam a sua

Portanto, peios razões acima elencadas e ressaltadas/ encontra o pi-esente
projeto de lei amparado em t.odo o ordenamento jurídicc brasile,irc, e, nesre seara,
deverá o mesmo ser anarisacio pelos Vereadores I para que, ao fírn, surt er os seus
devidos efeitos legais esperados.

É o presente parece[ sarvo melhor crareza e entendimento.

Dores do Rio PretolÉS, 25 de novemoro rje 2025.
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Assinado por lr4ARtA V|CTORIA VtEtRA LOURETRC DE
olrvElRA 174.*-.*---.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
2511112025 10:44:39

Maria Yicto'ia'i,ieira Lourelro de Oriveira

Assessora Jur-ídica do 14uni«:í :i,-
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAM ENrÁruO.rI UAN C EI RO
(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

Ao Gabinete do prefeito

Protocolo do Processo: 0039g 4t2O2S

ANEXO - I

DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA T}C IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO - FTNANCEIRO EM CTJMPRIMENTO AO
ESTABELECIDO NOS ARTIGOS í5, 16, 17 E 21 DA LEI
COMPLEMENTAR 

-NO 
101/2OOO, REFERENTE AO PROJETO

DE LEI QUE DISPOE SOERE A INSTITUIçÃO DO SERVIçO
DE ACOLHIMENTO EM FAMíLA ACOLHEbONA EM DORES
DO RIO PRETO.

CONSIDERANDÚ a soiicitação cla Sectetaria tvluniuipal de Assisrência
Social - SEMAS, pare apresentação ,Je manifestaçã: tácnica ãcsr'3ir clc impacto
orçamentário-financeiro decorrente da criação do Serviço de AcoihirrrÊrr{o êrr Famrlia
Acolhedora;

CONSIDERA\lO c Cisposto no ar|. 16 da I ei C::nor."rnrrrrt;.. n, 101:ZOO0
(Lei de Responsabilidade Fiscar), qrle exige ? estima+ir,.q cre imoacto
orçamentário-financeiro e a declaração clo ordenacor r]e despesa qu;:ni-- à a jequação
e compatibílidade da criação oe novas despesas com a Lei orçamentária Anual, com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias;

Ãnaeçdsad'tuae§sfr s,ffi :,',1,qp"1ffi ffi,-i,t*ll,tiiffi*rfi ,T,Í:f ,;:,;.,,*,ffi u
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CONSIDERANDO ainda o art. 17 da mesma Lei Complemeriar, que define
como despesa obrigatória de caráter continuado aqrrela (jespesa cc,',êrr,ê derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que imponha âo uat'ltê público a

obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios. rleclaramos:

O projeto de lei ern análise visa instituir o Serviço cJe Acelhinrento em
Família Acolhedora, 'rinculadc a no!ítica municipal de:ssistê-:ia scclal -..r:- o objetivo
de oferecer acolhimento familiar temporário a crianças e adclescentqs ifastaclos do
convívio familial nos termos da L.ei no 8.069/90, r-ei no 13.2_57!16. c Cr :)lnnc frtacional,
Estadual e lVlunicipal de Prornoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e do
Adolescente à convivência farniliar e comunitária.

Apos apuração cíc aludido projeto, verificou=sê qrre a rlespesa rtecorrente
da implantação clo servico não se caracteriz-a, comâ, clespesa , hrraatória de
caráter continuado, tendo em vista a ausência de estrldos que permi+anr estinnar, de
forma precisa, a demanda potencial e, consequentemente, os custcs associados à
execução do programa, o que inviabiliza a determinação prévia Co montante de
despesa envolvido.

Entretantc, em que pese não se.ja possír/et ll reelizaÇãa rle projeção da
despesa do proleto em tela, declaramos que o Municípic de Dores dc Ric preto ocssui
disponibilidade orçamentárla c bastante para cornportar o atendimrrntc Ce ate 03
crianças e/ou adolescentes. podendo até mesm o fazer uso, .aso riecessário, da
autorização contida na Lei Orçamentária Anual para abertura de créctiros arjicionais
suplementares.

Por fim, orranto as metas fiscais e as metas constantes, cc tleno plurianual,
podemos afirmar também que c oresente F'}rojeto de Lei não irá ccrnpror.reter as nnetas

de resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Or"çamentárie da pr"efeitura cle

Dores do Rio Preto/ES para os exercícios de 202s.2026 e 2027.

,;f'ffi,i.*,w**;
-s.6 urÇ.

Ânm&sdfld§"Ablnu$,üsé,rr*u*111frür:iéeqi,übr&L{,Ê.?e}}u}asoôú{)is*{-ünl,]t):s,u[àlqíJe..ro,, \\,;. *,,,ffius
Cl.lPJr 3?.lril,9§f)f$i1t?1il!?â1$it{!5ft, nt-rprxtrrirt;i11r}ij-:,çr{i i.i.ir.,.,i , ; ffi





?t*/aitcer.a 7líwac@ae de Dowo do
ãsrADo Do ESpínlro sÂNTo

Dores Do Rio Preto-ES. i 3 de norrernbro de 2025.

Assinado poi CLEIDIANE OA SILVA
PTRES 124.*..*"-*
PREFEITURA MUNICIPAL DE
OORES DO RIO PRETO
1711112025 12:47:23

Cleidiane da Silva Pires
Coritadora
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Câmara Municipal de Dores do Rir: Preto
tstado do [spírito Santo
www.camarad rprelo.es.gov.br

CERTIDÃO DE AUTUAçÂO

Certifico que nesta data, o Protejo de Lei Complementar na 01,7 /2025. foi autuado.

Dores do Rio Preto/ES, 26 de novembro de ZOZS

01
Paulo Nunes de Arauio

Chefe de da Presidência

CERTIDÃO DE TEITURA

Certifico que nesta data o Protejo de Lei Complementar na 0L7 /ZO2S, será lido em
Sessão Ordinária do dia 27 de novembro.

Dores do Rio Preto/ES, 26 de novembro de 2025.

Paulo Pacheco

Chefe de da Presidência

REMESSA

Íluâ Mig{el Mot,lirâ da SilE, 93, $naro. Dôràr dô (rô p,êfô/!S CEp: !9980-00ü
128);l!59-1415 I lrei J95§ 159, i lorti106Ã-rrrrlJadrprciç cs.gov.br

lil ,'t,rm u,,r, r,rn,c,1,,.ti. dtf r i(iüiir)t r.rlv

El a3!.iii.1rnrjn,,: jÍlrilrliÉr,-,to

Arauio



Câmara Municipal de Dores do Rio preto
[stado do [spírito Santo
www.camarad rpreto.es.gov.br

Nesta data, remeto a Assessoria furídica o Protejo de Lei Complementar na

0L7 /2025, para Parecer Jurídico.

Dores do RÍo Preto/ES, 28 de novembro de Z0ZS.

Paulo unes Araujo

Chefe de da Presidência
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA

PARECER JURIDICO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei complementar número OL7/2022 - "Dispõe sobre a

implantação de acolhimento familiar de Crianças e Adolescentes em situação de

risco sociai, denominacio famíiia acoiheriora.

AUTORIA/INICIATIVA: Chefe do Poder Executivo

Dt-Dr t!rEarrrsnin --- -:-..:- -r-^^t.-À_r flrLô tlr nU v frli..rll", ; llrdru I tcr a ú Sui tifd

Direito Administrativo - Estrutura Administrativa - Implantação de

Serviço - Possibilidade - Previsão expressa no ordenamento jurídico - Ar1 61 da
l--.=..-:i...:^?- n^J^.--,!. ^.-L- 4^ -a ,i /a )- t ^: ^.-_^.-:_^uurrsLrLurtdu rcutrldr; drLS. Li, L1), +1, iJiJ üa Lei iJi.gaiiiCa.

I. RETATÓRIO

Trata-se parecer soiicitacio sobre a iegaiiciacie, constitucionaiidarie e

formalidade jurídicas do Projeto de Lei complementar número 017 /2025 - que

tem como escopo implantação de acolhimento familiar de Crianças e Adolescentes

em situação de risco social, denominado família acolhedora.

É o relatório

II - DA ANÁLISE IURÍDICA:

'g'

Rua Miguêl MoreiÍâ dâ Silva, 93, centro. Ddre! do RE Preto/ts Ctp: ,9SBO.OOO

{28) 3559-141S | {28} 3559-1599 | cooêto@camârãdrpreto es.govbr
!l /camaramunrcipal.do.êsdo.iopreto

@ @carnararJoresdor iopretr>



Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www.camarad rpreto,es.gov.br

PROCURADORIA-GERAL DA CÂ]UARA
Compete à Procuradoria furídica analisar e opinar sobre o aspecto

constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área

de competência.

II.1 - PRELIMINARMENTE

CoNSTITUCIONAI DO ART. 133 MANTFESTAçÃO FUNpAMENTApA NO LrVRE

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 133, capu!
da nossa carta Maior, estabelece que: "o Advogado é indispensável à
administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

cício da pi ofissão, nos iiiiiites da lei,,

No mesmo sentido, a Lei 8.906 /94 também assevera que o procurador
Advogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que
preconiza o parágrafo 3o, de seu Art Zo, que dispõe:

'Parágrafo 3o - No exercícÍo da profissão, o Advogado é
invÍolável por seus atos e manifestações, nos rÍmÍtes da LeÍ. ,,

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I, do Art.
7o, da mencionada Lei 8.9a6/94, que estabelece ser direito do procurador
Advogado, dentre outros: "exercer, com liberdade, a proÍissão em todo o território
--^-:----rr,tlclLlUlldr

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em
opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito da
constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico.

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência
para etc decisório, sendc que apenas firma seu entendimentc a respeito daquela

g
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luestao jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório

sobre a questão.

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não

integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras

opiniões técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última

^-Al:^^ '.:^ ^-i^-.-^* ^.,+:..-,,^* .ll-^:+ ^-j^-g^.. ^ ^J-:-:^!-^J^-ailarrsE, rtdu Lr rd.rrr tlc;llt çr\LtlrEruçrlr tlll ElLt §, ltta§, aPtrrcrD, t r tErlLalll t cl(lllllllrsLl a(rt l

a tomar uma decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o

último poderia ser objeto de investigação sobre a sua legalidade.

0 saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara

matéria:

"Pareceres Administrativos são manifestações de órgãos

técnicos sobre assuntos submetÍdos d sua consíderação. O

parecer tem caráter meromente opinatívo, não vÍnculanda o

AdminÍstração ou os particulares à sua motívação ou

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o

que subsiste como ato admÍnistrativo não é o porecer, mas sim

o ato de sua aprovação, que poderá revestír a modalidade
-^---^-L:-.- ^,-):.-l-:- -^-^^:-: ^.. .-..-:r:..-il í^il^:'-^rr^- 1n^')iiuí iíiüLivq ui uiitul tu, ttvauLtut uu Pu,trLrv(l , ltftct, cttc,), .vuL,

P.189).

o mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido

que:

"Os poreceres alocam-se no campo da administração

consultiva e configuram atos que visam a informar, elucÍdar,

questões a serem decídÍdas por outros órgãos (...), nada
,fnai)am l\fnàn raoalrrna n tnmhám nãa aanfAn ân cí nnmüULiüUrri, iiúúU i uJvaivrrr v úst.tuvraa ,auv uvrlu9,.t v,rL Jt ,av,.t

autorização pora a prática de outros atos, nem aprovação

ratíficação ou homologação deles. Não é esta suo üpologia.

São simplesmente juízos técnicos que elucídam as autoridodes

competentes paro adotarem as providêncías de suas

respectívas alçadas. (Mello, L996,p. 63) ".

'r'
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Registra-se que o presente parecer não tem efeito ünculativo, nem

tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo,

plenas condições de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não

acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente

opinativo.
T't^-,'.1.:!-^ -^-:^+-^- -i^Â^i+^ -Ê^ -,,L^r:§..; ^-r t l LtlLlrllu, LurrrPr E r EE,lsLr (rr rlLrç r, Pr rr:rrrrlLr pdr §L§r lr6l'u §ulr§LlLul rJ§

pareceres das Comissões Permanentes, nem as decisões do Plenário desta Casa

Legislativa.

II,2 - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

I A propositura legislativa encartada no Projeto de Lei (PL) na 017 /2025,
intenta-se a implantação de acolhimento familiar de Crianças e Adolescentes em

-^i+.. -..-: ^ ! ^ .-..- - ^ ..- -: ^l -., ^.- -- -^- :.- _- J ^ f-_^-?l:- ^ -^ll- ^ -t ^ --_§rLudçdu utr r rsLU suLldl, ueuulrrulduu rdrrrrrtd aLúiileüúl a.

Assentada essa premissa, no que pertine aos aspectos jurídicos e legais

do projeto de lei em liça, é preciso ressaltar, ainda que tal circunstância seja

consabida, QUê o Brasil é uma República Federativa, e, sendo a Federação um

sistema complexo de organlzação política; essa organização é, na verdade, forma

de descentralização geográfica do Poder do Estado, consubstanciada, entre outros,

pelo princípio da Autonomia - caracterízado, precipuamente, pela capacidade ou

--L! - )- -.4- :---r- -)---:--:-a.--^a- )-^ ^-^---ptcttuguLtvu uc uulu-utgutttzuçuu, uuLUAUvettrU c uuaúúuilliilisüiAçúO- úúS eilaes

políticos que o formam [União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

Dessa maneira, sob o manto da vigente organizaçáo e estrutura do

estado brasileiro, as competências e limitações dos entes federativos decorrem

diretamente dos mandamentos da Lei Suprema, razáo pela qual pode-se afirmar,

que, por cogência do princípÍo ou regra da simetria, tanto as Constituições

Estaduais quanto as Leis Orgânicas (Distrital ou municipais), e, por corolário, a

rcE,r§rdtdt llllldLull§LlLuLlurldl, utrvcllr B,udrudr úúilts,aEúi-ia üúSeiVallcia a \ttaíÍ12

principiológica e aos preceitos da Lei Fundamental, notoriamente no que se refere

aos seus aspectos constltucionals reputados como substanciais, lsto, inclusrve,

'g'
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.o*o meio de garantir a imprescindível homogeneidade no traçado normaüvo das

linhas essenciais relacionadas com a realizaçáo da Constituiçãoe a preservação dos

princípios sensíveis que moldam a tripartição dos poderes e do pacto federatÍvo.

Neste sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil define

as premissas gerais da matéria, a partir de seu art 37, pautando-a pelos princípios

14 i-rr.,!-!,!^- ^E ^--^^:^l .J^ l^-^t:J^J^ i*-^^-^^l.J^J^ .-^-^lil^J^td llrsLulPlLlt r, tirll srPcLlcrr u) Llct rcErdiiUaue, iiiilressuaiiuaug, m0i-aii(iaqe,

publicidade e eficiência, bem como pela regra de acesso aos cargos públicos pela

via do concurso, aliado a irredutibilidade de vencimentos e estabilidade funcional.

Ainda, a Carta Magna prescreve que a iniciativa das leis que disponham sobre as

questões funcionais dos servidores públicos, é reservada, nos termos de seu

arL6L, §1o,ll, "a" e"c", ao Presidente da República, dispositivo aplicado ao chefe do

Poder Executivo municipal por força do princípio da simetria e, bem como, no caso
-t^(IU :-- J^ !'!-.--^ J-. n:^ n--^!- /Fn .- l- --.----j-?^ :--^^_-t_-:J^ --^ru uc l,,urtrà uu r\ru rteLul DD, llüs Lei-iúús üa pi-evisao iiisciiipiúa ilo

L Orgânica de Dores do Rio Preto:

Art 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e

aos citiaciãos, na itrrma e nos casos previstos neskr
Constituição.

§1o São de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que:

t...)

II -disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
^---!:i-!-+---:^ l:-^-^ ^ ^..!.í-^-.:^^ -....r^ç!^ -J^dl'rrlurlràLr aldu rlrl cLcl c drlLd,l qurud UU àUilieiiLu Ue Siia

remuneração;

t...1

'g'
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cJ servidores públicos da União e Territórios, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;

(...)...[...].".

Art. 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao

prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1e. São de iniciativa privativa do prefeito Municipal as
leis oue:

I - Íixem ou rnodifiquem os efetivos da Guarda Municipal;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos
municipais ou aumento de sua remuneração:

b) servidores públicos municipais. seu regime iurídico
e provimento de cargos:

c) criação. estruturaçâo e atribuiçâo das Secretarias e
órgãos da administração pública:

d) plano diretor, plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

Por conseguinte, em cumprimento aos ditames da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988 e da Constituíção do Estado do Espirito

santo,a Lei orgânica de Dores do Rio preto, diploma legal que organiza e

determina a maneira pela qual - polítíca e admínistrqtivamente- o nosso município

é organizado e será conduzido, tendo em conta que os estados e municípios ctevem

Rua Miguel MoÍeiÍa dE silva,9f, ceotto, Dores do Rio preto/Es CEp:2959O-OOO
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organizar-se e reger-se com observância dos princípios consagrados na

Constituição Republicana, dispõe que:

CAPÍTUIO II
DO MUNICÍPIO
Seção I
Da Competência privativa do Município

ArL 19. Compete privativamente ao Município, prover
tudo o que diz respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as

seguintes atribuições:

I - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente
sobre:

f) regime iurídico único de seus seryidores;

Seção II
Das Atribuições do Prefeito

Art.66. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

(...)

XIII - pfovet e extinguir cargos públicos municipais, na
forma da lei, e demais atos referentes à situação funcional
dos servidores. bem como prover os cargos de direção da
administração superior das autarquias e fundações públicas;

Compete, portanto, ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa das leis

que disponham sobre assuntos de interesse local, entre os quais se encontra a

elaboração de regime jurídico, seus eventuais ajustes e alterações, ao passo, que

(J

'g'
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incumbe à Câmara Municipal apreciá-lo, reieitando e/ou aprovando a matéria'

Desta maneira, ponderadas as circunstâncias do caso concreto com

o Direito objetivo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita

conformação com o ordenamento jurídico posto.

III- CONCTUSÃO

Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas explicitadas, e, que,

formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora conferenciado é

privativa do signatário e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em

abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os

requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos

foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a

proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica

legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra

óbice ao pretendido proieto de lei complementar ns0L712025, e, em juízo de

ponderação de todo o arcabouço fático-jurídico exposto, pot'ocasião da análise do

mérito legislativo, estando esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aptâ,

quanto ao aspecto jurídico, a deliberar e proceder na sua devida aprovação.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do

Plenário desta Casa Legislativa.

PGCMDRP, 28 dC 025

Souza
Legislativo
.606
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAT

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 01712025 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Ao 01 [primeiro) dias do mês de dezembro de 2025, às 15:30 horas, reuniu-se a Comissão de

lustiça e Redação Final, através de seus membros presentes Marinaldo da Silva Faria,

Elisângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Viana Moreira para deliberarem sobre o pROfETO

DE LEI COMPLEMENTAR Ne or7 /2025- "DISPÕE soBRE IMnLANTAçÃo Do sERvIço DE

ACOLHIMENTO FAMITIAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO

soclAl QUE IMPORTE EM PRIvAçÃo Do coNyÍuo coM A FAMÍrn DE oRrcEM,
DENoMINAD0 sERvIço FAMÍIIA ACOLHEDORA. Em análise e esrudo deralhado ao projero,

observa-se que o mesmo é de iniciativa do Executivo. O art. 26, Íl d,a Lei Orgânica do Município
prevê que cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para os casos d.e

competência exclusiva do Poder Legislativo. A Lei Orgânica do Município em seu art. 19
estabelece que compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes
affihuições legislar sohre assunto rl,e interesse local, e legislaçã-o correlata. e art. 41 rla Lei
Orgânica estabelece que a iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer
Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos. Estando o projeto de Lei observado

a Legalidade e a Constitucionalidade a Comissão foi favorável ao projeto de Lei Complementar
ne Q77 /2Q25. Assim, somos favoráveis que o projeto s em Pauta de Votação, e d-esta

forma, Eu Elisângela Lourenço Ramos Fragoso,lavro Ata que esta digitalizada,lida e

assinada por todos os vereadores presente,

SII}'A FARIA

Presidente da de lustiça e Redação Final

ELISÂNGEtA RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de |ustiça e Redação Final

BRUNO

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final

,)
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REUTTÓRIO DA COMISSÂO DE IUSTIçA E REDAÇÃO FINAL

PRoIETO DE LEI COMPLEMENTAR Nq 01712025 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Ao 0L (primeiro) dias do mês de dezembro de 2025, às 15:30 horas, reuniu-se a Comissão de

fustiça e Redação Final, através de seus membros presentes Marinaldo da Silva Faria,

Elisângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Viana Moreira para deliberarem sobre o PROfETO

DE tEI COMPLEMENTAR N9 OL7 /2025. "DISPÕE SOBRE IMPLANTAçNO NO SERVIçO DE

ACOTHTMENTO FAMTLTAR DE CRrANÇAS E ADOTESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO

socrAl QUE rMpoRTE EM pRrVAçÃO DO CONVÍVrO COM A FAMÍIIA DE ORIGEM,

DENOMINADO SERVIçO FAMÍIIA ACOLHEDORA. Em análise e estudo detalhado ao Projeto,

observa-se que o mesmo é de iniciativa do Executivo. O art. 26,11da Lei Orgânica do Município

prevê que cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para os casos de

competência exclusiva do Poder Legislativo. A Lei Orgânica do Município em seu art. 19

estabelece que compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao seu

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, lhe, dentre outras, as seguintes

atr:ihuições legislar sohre assr-lnto de interesse loca.l, e correlata= O art. 41 da Lei

Orgânica estabelece que a iniciativa das Leis e Ordinárias cabe a qualquer

Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e aos Estando o Projeto de Lei observado

a Legalidade e a Constitucionalidade a Comissão foi ao Projeto de Lei Complementar

ne Q17 /2025. Assim, somos favoráveis que o inchrído em Pauta cle Votação, e desta

forma, Eu Elisângela Lourenço Ramos Fragoso,

assinada por todos os vereadores presente.

presente Ata que esta digitalizada, lida e

SILVA FARIA

Presidente da de e Redação Final

EIISÂNGELA RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de |ustiça e Redação Final

rJü)
BRUNo vIn\IE"UOREIRA

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final

Rua Miguel MoÍeira da srlva,93, centro, Dores dó Rio PÍeto/ES CEP: 29580-000
(281 3559-1415 | (28) 3559'1599 I contato@camaÍâdípíeto'es.Bov.bÍ
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REL{TÓRrO pA REUNIÃO pA COMISSÃO pE FINANçAS. ORçAMENTO. EDUCAçÃO.

SAÚDE. AGRICUTTURA. MEIO AMBIENTE.

PROIETO pE rEr COMPTEMENTAR Ne 01712025. pE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos primeiro dias do mês de dezembro de 2025, às 15:30 horas,

reuniu-se a Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio

Ambiente, através de seus membros presentes Maria Aparecida Moreira Marculino

Vasconcelos, Raintundo Femeira Magalhães e Nelson Ramos Filho, par.a tleiiirer,arern

sobre o "PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne Ot7 /2025-'DISPÕE SOBRE IMPIANTAçÃO

DO SERVIçO DE ACOLHIMENTO FAMIrAR DE CRrANçAS E ADOTESCENTES EM SrTUAçÃO

DE RISCO SOCIAL QUE TMPORTE EM pRrVAÇÃO DO CONVÍVrO COM A FAMÍLrA DE

ORIGEM, DENOMINADO SERVIçO rAMÍttA ACOLHEDORA". Em análise e estudo

detalhado ao Projeto, observa-se que o mesmo é de iniciativa do Executivo. O arr 26,11

da Lei Orgânica do Município prevê que cabe a Câmara Municipal, com a sanção do

Prefeito, não exigida esta para os casos de competência exclusiva do Poder Legislativo.

O arL 4t da Lei Orgânica estabelece que a iniciativa das Leis Complementares e

Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos.

Estando o Projeto de Lei observado a Legalidade e a Constitucionalidade a Comissão foi

favorável ao Projeto de Lei Complementar na 017 /2025. Assim, somos favoráveis que

o Proieto seja incluído em Pauta de Votação, e desta forma, eu Raimundo Ferreira

Magalhães, lavro a presente Ata que esta digitalizada,lida e assinada por todos os

vereadores presenie.

nrrnaMuMARIA APARECIDA MO NO VASCONCELOS

Presidente da Comissão de Finanças, orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,
Meio Ambiente.

RAIMUNDO MAGALHÃES

ü

Rua Miguel Moreira da Silva, 93, centro, Dores do Rio Preto/ts tEP: 29580-OOO

{28} 3559-14f5 I (28} 3559-1599 I contato@camaÍadrpreto.ês.gov.br
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Membro e Relator da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,
Agricultura, Meio Ambiente.

FILHO

Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio
Ambiente.

Rua Mrguel MoreiÍa da Silva, 93, centro, Oores do Rio pretolEs CEp: 2958&OO0
(2El 3559-1415 | (28) 35S9 1599 | contato@camâradípreto.ês.goubÍ
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nrurróruO ne REUrrlÉO oR COl,ttSSÃO nE rtxRNçRS. OnÇRUrnfO. EOUCAç.,[O.

SAÚDE. AGRICUTTURA. MEIO AMBIENTE.

PROIETO pE LEI COMPTEMENTAR Ne 01712025. DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos primeiro dias do mês de dezembro de 2025, às 15:30 horas,

reuniu-se a Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio

Ambiente, através de seus membros presentes Maria Aparecida Moreira Marculino

Vasconcelos, Raimurrdo Ferreira Magalhães e i.lelson Ramos Filho, para tleiibel-altlil

sobre o "pRo;ETo DE LEI COMrLEMENTAR Ne Ol-7 /2025- "DISPÕE SOBRE IMPLIINTAçÃO

Do sERvrço DE ACoLHIMENTo FAMILTAR DE CRIANçAS E ADoLESCENTES EM sITUAçÂo

DE RrSCO SOCIAT QUE TMPORTE EM pRrVAçÃO DO CONVÍVIO COM A FAMÍLIA DE

oRIGEM, DENOMINADO SERVIçO FAMÍIIA ACOLHEDORA". Em análise e estudo

detalhado ao Projeto, observa-se que o mesmo é de iniciativa do Executivo. O art. 26,11

da Lei Orgânica do Município prevê que cabe a Câmara Municipal, com a sanção do

Prefeito, não exigida esta parâ os casos de competência exclusiva do Poder Legislativo.

O arl 41 da Lei Orgânica estabelece que a iniciativa das Leis Complementares e

Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos.

Estando o Projeto de Lei observado a Legalidade e a Constitucionalidade a Comissão foi

favorável ao Projeto de Lei Complementar na 0L712025. Assim, somos favoráveis que

o Projeto seja incluído em Pauta de Votação, e desta forma, eu Raimundo Ferreira

Magalhães, lavro a presente Ata que esta digitalizada,lida e assinada por todos os

vereadores presente.

MARIA APARECIDE TUONSR^I/PNCULINO VASCONCELOS

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,
Meio Ambiente.

RAIMUNDO MAGALHÃES

g

Rua Miguel Motei.a dã sdva, 93, centro, Doret do Rio PÍeto/ÊS cEP: 29580-000

{2t} 3559-1415 | (28) 3559-1599 | contato@camaradrpreto.es gov.br
Jl /camaramunictpâl.doretdoriopÍeto

@ @canraradoresdoriopreto
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Membro e Relator da comissão de Finanças, orçamento, Educação, saúde'

Agricultura, Meio Ambiente'

,/ ,/ lt

ffiosFItHo
Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde' Agricultura' Meio

Ambiente.

Rua Miguel MoÍeiÍa da Silva, 93, centro, DoÍeÉ do Rio PÍeto/ES CEP: 29580400 
I

{28) 3559-14r5 | (28) 1559-1599 | contato@camaradrpÍeto'es Soubí I
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MUNICíPIO DE DORES DO RIO PRETO

"X*r:nlTi,j?,A.7ú|ifrtÇ17&i- 
*í. l")'.];íai::'::i i.)i.: ír.tt.: i:í,.i.i{':

r.;r-lll,:': ,,,; iii ., ilftii: - i-i

Relatório de Comprovante de Protocolização

08 de Dezembro de 2025

Prezado(a)Senhor(a) CAMARA MUN|CIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: ECM Documento Digital No 012099/2025

Dala: 081 1212025 13:53:29

Origem: CÁMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.000.***-**

contatos indisponíveis "**

Contato: CÁMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.000.***-**

contatos i nd ispo n íve i s **"

Protocolador: LUC|NEtA PtROVANt FERRETRA

Assunto: DOCUMENTO DIGITAL - ECM

Detalhamento: DOCUMENTO DIGITAL

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: 9f9afb60-7e824008-b05e-ce7f1 8bfd080

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento clique aqui
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Dores do Rio Preto - ES, 04 de dezembro de 2025.

Ofício ne 216/2025 (GAB/CMDRP)

A Sua Excelência, o Senhor

Thiago Lopes Pessotti

Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto/ES.

Assunto: Autógrafo de Lei Complementar ns 042/2025, Projeto de Lei Ordinária ns

077 /2025.

Exmo. Senhor Prefeito, cumprimento-o cordialmente

Obedecendo às disposições da Lei Orgânica do Município e do Regimento

Interno da Câmara Municipal, em anexo, a V. Exa, o Autógrafo de Lei Complementar nq

042/2025, que APRovou por unanimidade, e sem apresentação de emendas, o

Proieto de Lei Complementar ne Ol7 /2025, de autoria do Legislativo, para o
conhecimento e providências.

Nada mais havendo a se pronunciar, firmo-me na convicção do fiel cumprimento

dos deveres inerentes ao cargo de Presidente desta Egrégia Casa Legislativa,

subscrevendo-se com votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Gustavo Tavares ?.:'.i"r.r .r :-;'
Olivêira i1i11 ., I ,: 

-

Gustavo Tovares Oliveira

Presidente da Câmara

ffi
ffi§re*;tr
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AUTÓGRAFO DE IEI COMPLEMENTAR DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO N9

attL 1202s

PROIETO pE LEr COMPLEMENTAR Nq 01712025

EMENTA: DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÂO DO

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR DE CRIANÇAS

E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL

QUE TMPORTE EM pRrVAÇÃO DO CONVÍUO COM A

FAMÍLIA DE ORIGEM, DENOMINADO SERVIÇO

FAMÍLIA ACOLHEDORA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar de Crianças e

Adolescentes em situação de risco social e de privação temporária do convívio com a
família de origem, denominado Serviço Família Acolhedora, como parte inerente da
política de atendimento de assistência social à criança e ao adolescente do Município
de Dores do Rio Preto, atendendo ao que dispõe a Política Nacional de Assistência

Social, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), à garantia dos

direitos da criança e do adolescente previstos na Lei ne 8.069 /90, Lei ne 13.ZSZ /16, e
ao Plano Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da

criança e do Adolescente à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo Único: Serviço Família Acolhedora constitui-se na guarda de
crianças ou adolescentes por famílias previamente cadastradas no Serviço Família
Acolhedora e habilitadas, residentes no Município de Dores do Rio preto, que tenham
condições de recebê-las e mantê-las condignamente, garantindo a manutenção dos

,.t'**' 
," 
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direitos básicos necessários ao processo de crescimento e desenvolvimento,

oferecendo meios necessários à saúde física, mental e social.

Art.2e Para os efeitos desta lei, considera-se:

I- Acolhimento: medida protetiva prevista no art. l-01, incisos VII e VIII, do

Estatuto da Criança e do Adolescente, caracterizada pelo excepcional

afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa

com vista à sua proteção integral;

II- Crianças e adolescentes em situação de risco social e de privação do convívio

com a família de origem: aqueles que tenham seus direitos ameaçados ou

violados, em caso de abandono, negligência, maus-tratos, ameaça e

violação dos direitos fundamentais por parte dos pais ou responsáveis,

destituição de guarda ou tutela, suspensão, perda do poder familiar, e

desde que verificada a impossibilidade de colocação sob guarda ou tutela

na família extensa;

Art.3sA gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade da

Secretaria Municipal de Assistência Social, que contará com a articulação e

envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e

Adolescentes, notadamente:

I- Poder |udiciário do Estado do EspÍrito Santo;

II- Ministério Público do Estado do Espírito Santo;

III- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV- Orgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, Educação,

Saúde, Cultura, Esporte e Turismo;

V- Conselho Tutelar

Art.4s O Serviço Família Acolhedora, objetiva

,?rrf'.-r\
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I- Garantir às crianças e aos adolescentes, que necessitem de proteção, o

acolhimento por famílias acolhedoras, respeitando o seu direito à

convivência familiar e comunitária em ambiente adequado;

II- Oportunizar condições de socialização, através da inserção da criança, do

adolescente e das famílias em serviços educacionais, promovendo a

aprendizagem de habilidades e de competências educativas específicas

correspondentes às demandas individuais deste público;

III-Oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o

retorno de seus filhos, sempre que possível;

IV- Oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços públicos, na

área da educação, saúde, profissionalização e demais serviços necessários,

assegurando assim seus direitos constitucionais;

V- Contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com

menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração

familiar ou colocação em família substituta.

Art. 5s O Serviço Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes do

Município de Dores do Rio Pretoem situação de risco, conforme definido no art. 2a, II

desta Lei.

Parágrafo único: excepcionalmente, poderão ser inseridos nesse serviço

jovens entre 18 (dezoito) e 2L (vinte e um) anos de idade, dependendo, nestes casos,

de parecer técnico em que deverá constar o grau de autonomia alcançado pelo

acolhido, a fim de se definira necessidade de manutenção até os 21 fvinte e um) anos

de idade, conforme disposto no art. 2a da Lei na 8069 /1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Art. 6"4 inclusão da criança ou do adolescente no Serviço de Acolhimento

Familiar será realizada mediante determinação da autoridade judiciária competente

ii|\h1,:;,,i11".1.1Í1'1r+{jjill,.,j,!,}.ifí,rr1-,:-!iri'tii,)}§ji:r!:1|ti,.iÍ| iJ:{ilaltr!l
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ou, excepcionalmente em caso de urgência, por encaminhamento da Equipe

Interdisciplinar que coordenar o serviço.

Art. 7s As crianças ou adolescentes cadastrados no Serviço Família Acolhedora

receberão:

I- Com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e

assistência social, através das políticas públicas existentes;

II- Acompanhamento pelo Serviço Família Acolhedora;

III-Estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua

família de origem, nos casos em que houver possibilidade;

IV- Permanência com seus irmãos na mesma família acolhedora, sempre que

possível;

V- Direito de preferência em matrículas e transferência de matrículas nos centros

de educação infantil e nas escolas municipais de Dores do Rio Preto.

Art. 8q A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço Família

Acolhedora será gratuita e realizada por meio do preenchimento de Ficha de Cadastro

do Serviço, apresentando os documentos abaixo indicados:

I- Carteira de Identidade;

II- Certidão de nascimento ou casamento;

III- Comprovante de residência;

IV- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pelo Tribunal de fustiça

do Espírito Santo e da Polícia Civil;

V- Comprovante de vínculo trabalhista com apresentação de carteira de trabalho

ou contrato trabalhista de, pelo menos, L [umJ dos membros da família;

VI- Se aposentado ou pensionista, apresentar cartão do INSS.

§ ,tr i.r'rr,rrr:,,
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Art. 9qAs pessoas interessadas em participar do Serviço Família Acolhedora

deverão atender aos seguintes requisitos:

I- Não estar respondendo a processo judicial nem apresentar potencialidade

lesiva para figurar no cadastro;

II- Ter moradia fixa no Município de Dores do Rio Pretohá mais de 1 (um) ano

com espaço físico adequado na residência para acolher criança ou

adolescente;

III-Ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio às crianças e aos

adolescentes;

IV- Ser maior de 2L (vinte e umJ;

V- Gozar de boa saúde física e mental'

VI- Não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido com o

uso abusivo de álcool, drogas ou substâncias ilícitas;

VII. Não estar habilitado, nem em processo de habilitação, para adoção de

criança ou adolescente;

VIII- Apresentar concordância de todos os membros da família maiores de 18

[dezoito) anos que vivem no lar;

IX- Apresentar parecer pelos profissionais de psicologia e serviço social favorável,

expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço de Proteção Social

Especial da Alta Complexidade IPSEAC).

X- Não ter vínculo de parentesco com criança ou adolescente em processo de

acolhimento.

XI- Assinar um Termo de Adesão, documento emitido pela equipe de referência do

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para a família o qual consta

detalhadamente suas competências, deveres e forma de pagamento.

ffi
ffiü
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§ 1eO pedido de inscrição deverá ser feito à Equipe de Proteção Social Especial

da Alta Complexidade.

§ 2s A seleção das famílias inscritas será feita através de estudo pelos

profissionais da Equipe Técnica de referência do Serviço de Proteção Social Especial

da Alta Complexidade.

§ 3e O estudo envolverá todos os membros da família e será realizado através

de visitas domiciliares, entrevistas, contatos colaterais e observação das relações

familiares e comunitárias.

§ 4o Após a emissão de parecer favorável à inclusão no serviço, as famílias

assinarão um Termo de Adesão ao Serviço Família Acolhedora.

§ SoEm caso de desligamento do serviço, as famílias acolhedoras deverão fazer

solicitação por escrito.

Art.10 As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação

contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do Serviço Família Acolhedora, sobre a

diferenciação com a medida de adoção, sobre a recepção, manutenção e o

desligamento das crianças e dos adolescentes.

Parágrafo único: A preparação das famílias cadastradas será feita através de:

I- Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;

II- Participação nos encontros de estudo e troca de experiência com todas as

famílias, com abordagem do Estatuto da Criança e do Adolescente,

questões sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares,

guarda como medida de colocação em família substituta, papel da família

acolhedora e outras questões pertinentes;

III- Participação em cursos e eventos de formação.
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Art. 11 O período em que a criança ou adolescente permanecerá na família

acolhedora será o mínimo necessário para o seu retorno à família de origem ou

encaminhamento à família substituta, concomitante ao determinado judicialmente.

Parágrafo único: De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente Art.

19 § 2o a medida protetiva de acolhimento, institucional ou familiar, não deverá se

prolongar por mais de 1B meses, salvo por determinação judicial.

Art. LZ Os profissionais do Serviço Família Acolhedora efetuarão o contato

com as famílias acolhedoras, observadas as características e necessidades da criança

e as preferências expressas pela família acolhedora no processo de inscrição.

Art. 13 Cada família acolhedora poderá receber até 03 (três) crianças ou

adolescente de cada vez, salvo se grupo de irmãos.

Art. 14 O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante

"Termo de Guarda Concedido à Família Acolhedora", determinado judicialmente e nos

casos excepcionais em que for o encaminhamento se fizer por acolhimento de

urgência, mediante Termo de Responsabilidade, expedido pelo Conselho Tutelar, que

deverá informar do acolhimento a autoridade judiciária e o Ministério Público para

homologação da medida com subsequente expedição de Termo de Guarda fudicial ou

revogação da medida.

Art. 15 Os técnicos do Serviço Família Acolhedora acompanharão todo o

processo de acolhimento através de visitas domiciliares e encontros individuais ou

em grupos, com o objetivo de facilitar e contribuir com o processo de adaptação da

criança ou adolescente e da família acolhedora.

Parágrafo único: Na impossibilidade de reinserção da criança ou adolescente

acolhido junto à família de origem ou família extensa, quando esgotados os recursos

disponíveis, a Equipe Técnica deverá encaminhar relatório circunstanciado à Vara da

Infância e fuventude para verificação da inclusão no cadastro nacional de adoção.
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Art. 16 A família acolhedora será previamente informada quanto à previsão do

tempo do acolhimento da criança ou adolescente para o qual foi chamada a acolher.

Art. L7 O término do acolhimento familiar da criança ou do adolescente se

dará por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao

retorno à família de origem ou colocação em família substituta, através das seguintes

medidas:

I- Acompanhamento, após a reintegração familiar, visando à não reincidência do

fato que provocou o afastamento da criança;

II- Acompanhamento pelos profissionais de psicologia e serviço social à família

acolhedora, após o desligamento da criança, atendendo às suas

necessidades;

III-Orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a

família que recebeu a criança;

IV- Envio de oficio ao fuizado da Infância e fuventude de Dores do Rio Preto,

comunicando quando do desligamento da família do Serviço Família

Acolhedora.

Art. 18 A escolha da família acolhedora caberá à Equipe Técnica, após

determinação judicial de encaminhamento da criança ou adolescente para o Serviço.

Art. 19 A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas crianças e

adolescentes acolhidos, enquanto estiverem sob sua proteção, responsabilizando-se

pelo que se segue:

I- Todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião,

obrigando-se à prestação de assistência material, moral e educacional à

criança e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a

terceiros, inclusive aos pais, nos termos do art. 33 do Estatuto da Criança e

do Adolescente;

l
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II- Participar do processo de preparação, formação e acompanhamento;

III- Prestar informações, sobre a situação da criança ou adolescente acolhido, aos

profissionais que estão acompanhando a situação;

IV- Manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente matriculados e

frequentando assiduamente as unidades educacionais, desde a pré-escola

até concluírem o ensino médio;

V- Contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de

origem, sempre sob orientação técnica dos profissionais do Serviço Família

Acolhedora;

VI- Nos casos de não adaptação, a família procederá à desistência formal da

guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança acolhida até novo

encaminhamento, que será determinado pela autoridade judiciária;

VII- A transferência para outra família ou para o acolhimento institucional

deverá ser feita de maneira gradativa e com o devido acompanhamento.

Art. 20 O acompanhamento da família acolhedora e da criança ou adolescente

será realizado pela equipe da Proteção Social Especial de Alta Complexidade,

composta por:

I- Um coordenador, conforme tipificação da Resolução nq 0t/2009 do CNAS;

II- Um assistente social;

III-Um psicólogo;

§ 1e A cada 15 fquinze) famílias de origem e 15 [quinze) famílias acolhedoras

deverão ser acrescido 1 [um) Assistente Social e 1 (um) psicólogo.

§ 2s A contratação e a capacitação da equipe técnica são de responsabilidade

da Secretaria Municipal de Assistência Social.
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Art. 2L A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à Família

Acolhedora, à criança e ao adolescente acolhidos e à família de origem, com o apoio da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único: Todo o processo de acolhimento e reintegração familiar será

acompanhado pela Equipe Técnica, responsável por cadastrar, selecionar, capacitar,

assistir e acompanhar as famílias acolhedoras, antes, durante e após o acolhimento.

Art.22 O acompanhamento à família acolhedora acontecerá na forma que

segue

I- Visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversam

informalmente sobre a situação da criança, sua evolução e o cotidiano na

família, dificuldades no processo e outras questões pertinentes;

II- Atendimento psicológico;

III- Presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento

Art. 23 O acompanhamento à família de origem, à família acolhedora, à criança

ou ao adolescente em acolhimento, e o processo de reintegração familiar da criança,

será realizado pelos profissionais do Serviço Família Acolhedora.

§ 1s Os profissionais acompanharão as visitas entre criança/famÍlia de

origem/família acolhedora, a serem realizados em espaço físico neutro'

§ 2s A participação da família acolhedora nas visitas será decidida em conjunto

com a família.

§ 3e A Equipe Técnica fornecerá ao luízo da Infância e fuventude relatório

bimestral sobre a situação da criança ou adolescente acolhido.

§ 4o Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica

prestará informações sobre a situação da criança acolhida e informará quanto à

possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como poderá ser solicitada a
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realizaçáo de laudo dos profissionais de psicologia e serviços social com apontamento

das vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais.

5 5o Todo processo de acolhimento e reintegração familiar se dará sob

controle judicial, nos termos da Lei 8.069 /1990.

Art. 24 As famílias cadastradas no Serviço Família Acolhedora,

independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento de

subsídio financeiro, por criança ou adolescente em acolhimento, nos seguintes

termos:

I- Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 1 [um) mês, a família

acolhedora receberá proporcionalmente auxílio financeiro ao tempo de

acolhida;

II- Nos acolhimentos superiores a 1 (um) mês, a família acolhedora receberá

auxílio financeiro integral a cada 30 (trinta) dias de acolhimento, com

recursos em dotação orçamentária específica do Fundo Municipal de

Assistência Social;

III-Na hipótese de a família acolher grupo de irmãos, o valor do auxÍlio financeiro

para cada criança ou adolescente não poderá ser reduzido.

Art. 25 Auxílio-Financeiro será pago através de transferência bancária em

favor do membro responsável da família acolhedora mediante a assinatura do termo

de adesão, por solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 1e O valor do auxílio financeiro será equivalente a um salário mínimo

vigente, para uma criança ou adolescente, um salário mínimo e meio para duas

crianças e dois salários mínimos para três crianças.

§ 2o Quando a criança ou adolescente for portadora de deficiência física e não

receber o BPC, o valor será acrescido em 50% do auxílio-financeiro.
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Art. 26 O auxílio financeiro será repassado por criança ou adolescente às

famílias acolhedoras, durante o período de acolhimento, e será subsidiado pelo

Município de Dores do Rio Preto.

§1e O auxílio financeiro também poderá ser custeado mediante

cofinanciamento da União e do Estado.

§ 2e O Regimento Interno do serviço deverá estabelecer os procedimentos

para fiscalização da utilização do auxílio financeiro.

Art. 27 A família acolhedora, que tenha recebido o auxílio financeiro e não

tenha cumprido as prerrogativas desta Lei, fica obrigada ao ressarcimento da

importância recebida durante o período da imegularidade.

Parágrafo único: Compete à Equipe Técnica processar e julgar casos de

descumprimento da presente Lei pelas famílias acolhedoras, bem como

desatendimento aos direitos da criança e adolescente.

Art. 28 O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no art. 33 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como de outras estabelecidas por ocasião

da regulamentação da presente Lei, implicará o desligamento da família do Serviço,

além da aplicação das demais sanções cabíveis.

Art.29 O Serviço deverá ser inscrito no Conselho Municipal de Assistência

Social e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 30 Não haverá oferta compartilhada do serviço com outros municípios.

Art. 31 A equipe elaborará regimento interno para regulamentar o

funcionamento do serviço, observando os princípios legais, as orientações técnicas e

contemplando aspectos operacionais não disciplinados por esta Lei.

Art.32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gustavo Tavares Oliveira

Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, 04 de dezembro de 2025.

Gustavo
Tavares
Oliveira
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